
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

MOÇÃO Nº 362/2023
 

Pelo primeiro ano de vigência da Lei 
Municipal de nº 4306, de 17 de 
agosto de 2022, que “Institui no 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, 
a Semana Municipal da Capoeira no 
calendário oficial de eventos”, 
manifestamos aplauso ao 
capoeirista e professor Franklin 
Pio, por sua bela trajetória na 
Capoeira e pelo Dia do Capoeirista, 
comemorado em 03 de agosto.

                 
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores, 

        A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa 
Legislativa, que, por intermédio dos vereadores Esther Moraes e Júlio César 
“Kifú”,  que, em consonância com o primeiro ano de vigência da Lei Municipal de 
nº 4306, de 17 de agosto de 2022, que “Institui no Município de Santa Bárbara 
d’Oeste, a Semana Municipal da Capoeira no calendário oficial de eventos”,   
vêm aplaudir o capoeirista e professor Franklin Pio, por sua bela trajetória na 
Capoeira e pelo Dia do Capoeirista, comemorado em 03 de agosto.

Franklin Pio, nascido em 02 de setembro de 1979, é professor de 
capoeira no  grupo “Menino Chorou”, atuando na academia Iron Works, com 
aulas de capoeira às terças e quintas feiras das 19:30 horas às 21:00 horas.

Se trata de um novo projeto social de capoeira em 
desenvolvimento, onde são oferecidas aulas gratuitas ou com custo mínimo 
mensal às crianças com até 12 anos e jovens de até 18 anos.

O capoeirista teve acesso a capoeira nos anos 90, quando ainda 
era adolescente, onde conheceu um mestre de capoeira que juntou 7 garotos e 
começou a ensiná-los na rua. Após um mês, já se tratavam de 20 alunos. 

O grupo “Menino Chorou” tem como seu fundador o Mestre Carlos 
Sérgio que iniciou os trabalhos na Zona Leste de SP. 

Em meados do ano 1996 e em 2014 iniciou o projeto na cidade de 
São Caetano do Sul, onde mantém até hoje a Sede deste projeto, que baseia-
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se no oferecimento da cultura a toda a Sociedade, com inclusão e respeito ao 
próximo de qualquer cor, raça, religião, características físicos ou intelectuais, 
preservando a história e o esporte nacional Capoeira. 

O professor e capoeirista Franklin Pio, por toda a sua trajetória 
e pelo belo projeto social que tem como base a capoeira, é merecedor da 
presente Homenagem destes Vereadores e de toda esta Casa Parlamentar!

                Parabenizamos o capoeirista e professor  Franklin Pio por este 
03 de Agosto, bem como todos os capoeiristas que este representa de maneira 
honrosa, pela preservação das tradições dos fundamentos da capoeira e sua 
representatividade à cultura brasileira.
 

 Pelas razões expostas, nos termos do Capítulo IV do Título V 
do Regimento Interno desta Casa de Leis e de acordo com o primeiro ano 
de vigência da Lei Municipal de nº 4306 de 17 de agosto de 2022, que 
“Institui no Município de Santa Bárbara d’Oeste, a Semana Municipal da 
Capoeira no calendário oficial de eventos” A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude o 
professor e capoeirista Franklin Pio por sua bela trajetória na Capoeira e 
pelo Dia do Capoeirista, comemorado em 03 de agosto.

  
Palácio 15 de Junho - Plenário “Dr. Tancredo Neves”, 26 de julho de 2023.

Esther Moraes                               Júlio Cesar “Kifú”
- Vereadora-                                               -Vereador-
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 26 de julho de 2023
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9DMEVGE1588Y45SU, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 9DME-VGE1-588Y-45SU
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